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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - GABINETE DO PREFEITO -

GP

LEI N',1.667, DE 05 DE ABRIL DE 2ol9'

Detlne o limite das obrigações de Pequeno Valor -
RPV, decorrctrtcs ric clccisiies .prdiciais, rlos tcnros

dos par'ágraÍbs 3" c '1'' do art. 100 da Constituição

Federal, e estabelece otltras providências'

o pref-eito do Município de Toritarna fàço saber que a câmara

Municipal decretott e ett sanciono a seguinte Lei:

Art. 1,,. Fica o Poder Executivo Municrpal autorizado a fazer çs

pagamento de débitos ou obrigações do Município de Toritama,

à"õo.."rrt"r de decisões judiciais transitadas eIrr julgado, cotrsideradas

de pequeno valor, nos termos do Art. 100, parágraÍbs 3" e 4o da

Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria

Municipal da Fazenda, à vista do oficio requisitório expedido pelo

juízo cornpetente - Requisição de Pequeno Valor/RPV

i t,. Ruru fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os debitos

ou obrigações quc atinjam lnontantc igual otr inlcrior ao tnaior

beneficio do Regime Geral da Previciência Social'

§ 2r. os valores serão reajustados para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, na mesma data e l11esllo índiCe em qLIe Se

à". o reajuste estabelecido para o teto do Regrme Geral da

Previdêncra.
ArÍ. 2". Os pagamentos das RPVs de qlle trata esta Lei serão

realizados cle acorclo com as disponibilidades orçamentárias e

financeiras do Município e serào atcncliclos conÍbrme a orclcm

cronologica dos oflcios requisitorios re ccbidos pela Sçcrctaria

Municipal da Fazenda.

Art. 3". Não poderá oÇoÍrer fracionamento, repartição ou quebra do

valor de execução, vedados no parágrafo 8" do Art' 100 da

constituição Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor renunciar

ao crédito de valor excedente ao fixado no § lu do Art. lo desta Lei,

para receber atraves de RPV'

iarágraÍb único. Se o valor da execução ultrapassar o cstabeleciclo ncr

§ 1"1o Art. l" clesta Lei, e o creclor ntio desele renunçiar ao valor

excedente, o pagamento será t-eito por meio de precatório'

Art. 4". As alterações instinrídas por esta Lei aplicam-se

imediatamente a todos os processos elI cllrso, ressalvadas as hipoteses

de execuções Peudetrtes:
I - Não impugnadas.
II - Em qué rejeitaclas, por decistlo cletlnrtir a' as arguições clo

executado impr-rgnando o valor do credito;

III - Nas quais o valor exequendo tenha se tornado incotltroverso por

transação ou acordojudicial; ou

rv _ Ém que o credor, na fase de execução, houver manifestado prévia

" "^pr"rrà 
renúncia ao valor que excedia o limite revogado' nos

termàs do art. 87, parágrafo único, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal'

Parágrafo único. Para os tlns do capnt deste artigo' consitlcram-se

pend"entes as execuções já iniciadas por requerinletrto do credor e nas



quais já tenha ocorrido a citaçiio or.r intimação cia Fazencla P[rblica

para defesa.

Art. 5o. Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada

a dotação própria consignada no orçamento anual.

Art. 6'. A presente Lei entra em vigor na clata cle sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2019.

EDILSON TAVARES DE LIMA
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